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INDICAÇÃO  

Assunto: Recapeamento e nivelamento do piso. 

Solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Thales Gabriel Fonseca, especial atenção para que seja refeito a faixa de rolamento na 

Rua Cel. Francisco Ciríaco de Oliveira, onde os bloquetes estão soltos prejudicando o 

trânsito de veículos, a travessia de pedestres e principalmente o deslocamento de 

idosos e pessoas com necessidades especiais.  

Solicito a imediata solução para que possamos 

restabelecer o bem comum para nossos munícipes. 

 

Deste modo, renovo meus elevados protestos de estima e 

distinta consideração. 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 31 de julho de 2024 

 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

Vereador Diego Henrique Rodrigues Miranda - NOVO 
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